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COMISSÃO DE REDAÇÃO

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 024/2015 –  INSTITUI  O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

O Anteprojeto de Lei  nº 024/2015, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, que  INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS., foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, mantendo a íntegra da mesma, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 024/2015

AUTORIA: VEREADOR  MILTON MAURÍCIO MARTINS
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
INSTITUI O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE  LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1° Fica instituído o “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, no âmbito do Município de Sete Lagoas.





Parágrafo único. O “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, será comemorado, anualmente, no dia 17 de novembro, fazendo parte do Calendário de Eventos do Município de Sete Lagoas.





Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá promover a divulgação do “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”, realizando palestras, seminários, painéis e quaisquer outros eventos que tenham por objeto uma forma de lembrar “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”.





Parágrafo único. É facultado ao Poder Público convidar instituições, entidades e membros da sociedade civil organizada para participar da organização e realização do “DIA MUNICIPAL DA PAZ NO TRÂNSITO”.





Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.





Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, se houver, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Sete Lagoas.





Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

            Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de março de 2015.
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